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Autuado CPF/CNPJ
Auto de 
Infração

Local

Sonia Maria Bordin 091.964.209-87 0903/2021
Balneário: Praia das Palmeiras
Quadra: 005 Lote: 0004

Sonia Maria Bordin 091.964.209-87 0905/2021
Balneário:Praia das Palmeiras
Quadra: 005 Lote: 0003

Arthur Gonçalves 002.860.109-25 0904/2021
Balneário: Praia das Palmeiras
Quadra: 005 Lote: 0005

Itapoá - SC, 31 de maio de 2021.
[assinado digitalmente]
Rodrigo Felipe Quintana
Diretor do Departamento de Controle Ambiental

EDITAL Nº 025 ACT 2021
Publicação Nº 3076554

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ACT/20201
EDITAL Nº 025/2021 de 31/05/2021
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS DE PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO TEMPORÁRIA NOS CARGOS DE PROFESSOR DAS DISCIPLINAS DE MATEMÁTICA, INGLÊS E ORIENTADOR(A) ESCOLAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO, Secretária Municipal de Educação de Itapoá/SC, no uso das atribuições legais, faz sa-

e Orientador(a) Escolar no quadro do magistério para atuar na Rede Municipal de Ensino POR TEMPO DETERMINADO no município de 
ITAPOÁ, em atendimento ao estabelecido nos artigos 36, 37 e 38 da Lei Ordinária Municipal n° 075/2001, que dispõe sobre o Estatuto do 
Magistério Público e que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital e pela legislação vigente.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

do ano letivo de 2021 e/ou na homologação de concurso público.

aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na contratação, dependendo 

2. DAS FUNÇÕES, DAS VAGAS E DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

2.2.1 FUNÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR (HABILITADO):

FUNÇÃO NÍVEL
Nº DE
VAGAS

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL

Professor de MATEMÁTICA Professor I
Reserva
Técnica

10, 20, 30 ou 40 h
conforme vagas

Diploma e Histórico Escolar de Licenciatura Plena em Mate-
mática, Habilitação em Matemática, com registro no MEC

Professor de INGLÊS Professor I
Reserva
Técnica

10, 20, 30 ou 40 h
conforme vagas

Diploma e Histórico Escolar de Licenciatura Plena Letras, 
Habilitação em Inglês, com registro no MEC

Orientação Escolar
Especialista em 
Assuntos Educa-
cionais

Reserva
Técnica

20 ou 40 h
conforme vagas

Diploma e Histórico Escolar de Licenciatura Plena Peda-
gogia, Habilitação em Orientação Escolar, com registro no 
MEC

2.2.2 FUNÇÃO PARA ESTUDANTE DO CURSO DE LICENCIATURA (NÃO HABILITADO):

FUNÇÃO NÍVEL
Nº DE
VAGAS

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL

Professor (a)
de MATEMÁTICA

Estudante de Nível Superior 
no Curso de Licenciatura 
Plena em Matemática

Reserva
Técnica

10, 20, 30 ou 40 h
conforme vagas

Certidão de Matrícula atualizada da Instituição de 
Ensino Superior, constando o Semestre que está 

Licenciatura Plena em Matemática, Habilitação 
em Matemática.

Professor (a)
de INGLÊS

Estudante de Nível Superior 
no Curso de Licenciatura 
Plena em Letras – Inglês

Reserva
Técnica

10, 20, 30 ou 40 h
conforme vagas

Certidão de Matrícula atualizada da Instituição de 
Ensino Superior, constando o Semestre que está 

Licenciatura Plena em Inglês.
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2.2.4 As atividades inerentes as funções serão desenvolvidas em qualquer dependência ou local determinado pela Secretaria de Educação 
do Município de Itapoá-SC.
3. DOS VENCIMENTOS:

Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos) para 40 horas semanais.

e Sessenta e Dois Reais e Sessenta e Um Centavos) para 40 horas semanais.


a) Ao vale-transporte para deslocar-se ao trabalho, desde que comprove a necessidade por meio de comprovante de residência e não utilize 
veículo próprio.
b) Ao auxílio-alimentação no valor de R$ 448,40 (Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais e Quarenta Centavos).
c) Férias e 13º salários proporcionais;


-

blicos Municipais e Leis Municipais nº 075/2001, 155/2003 e 044/2014.
3.2.2 O horário/período de trabalho obedecerá à jornada de trabalho do Município, podendo ser diurno ou noturno, previsto no calendário 
escolar.
4. DA INSCRIÇÃO:
4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das decisões 

4.2 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento do formulário de inscrição disposto neste Edital.
-

4.4 As informações prestadas e os documentos juntados no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, ou de seu re-

prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
5. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO:

DATA: Dias 02 de junho (4ª feira), 07 e 08 de junho (2ª e 3ª feira);
HORÁRIO: das 8 às 14 horas (não fecha para o almoço) para entregar envelope e pegar protocolo;


89.249-000.
5.2 DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
5.2.1 – PARA CANDIDATO HABILITADO DEVERÁ:

   
a. Formulário preenchido corretamente e assinado pelo candidato e/ou representante legal, para efetivar a inscrição;
b. Cédula de Identidade e CPF;

c.
mais de 180 (cento e oitenta) dias;

d.
-

do esta licenciatura até 180 (cento e oitenta) dias;

5.2.2 – PARA CANDIDATO HABILITADO DEVERÁ:
Apresentar os documentos opcionais (Prova de Títulos)

a. Diploma e Histórico Escolar de Curso de Especialização (Pós-Graduação) na área de inscrição;
b. Atestado e/ou Declaração de Tempo de Serviço atualizado no cargo em que se inscreveu;

5.2.3 – PARA CANDIDATO ESTUDANTE DE CURSO DE LICENCIATURA, DEVERÁ:
   

a. Formulário preenchido corretamente e assinado pelo candidato e/ou representante legal, para efetivar a inscrição;
b. Cédula de Identidade e CPF;

c.
Certidão de Matrícula emitida pela Instituição de Ensino Superior do Curso de Licenciatura Plena na área que pretende atuar, constando o semestre 
que o candidato(a) está frequentando o Curso;

5.2.4 – PARA CANDIDATO ESTUDANTE DE CURSO DE LICENCIATURA, DEVERÁ:
Apresentar os documentos opcionais (Prova de Títulos)

a. Atestado e/ou Declaração de Tempo de Serviço atualizado no cargo em que se inscreveu;

5.2.5 – O não preenchimento correto de todos os campos do formulário de inscrição e a falta de qualquer dos documentos citados nos itens 
de inscrição acima, implicará na nulidade da inscrição;
5.2.6 – Dos documentos para comprovar Tempo de Serviço:
O atestado ou Declaração de Tempo de Serviço, e/ou a Carteira de Trabalho deverá ser cópia conferida com o original, constando obriga-
toriamente o período trabalhado, expresso em início e término da portaria ou do contrato administrativo, citando dia, mês e ano do início e 

5.2.7 – O Atestado ou Declaração de tempo de serviço no magistério, expresso em anos, meses e dias deverá ser expedido pelos órgãos 
competentes, datado e assinado pelo responsável, não sendo computado tempo de serviço paralelo;
5.2.8 – São considerados órgãos competentes:
a) Departamento de Recursos Humanos do Município, quando se tratar de magistério público municipal;
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b) Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público estadual de Santa Catarina;
c) Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público de outros estados;
d) Setor de recursos humanos do órgão federal ou de unidade escolar, quando se tratar de magistério público Federal ou Particular, respec-
tivamente.
5.2.9 – A falta de qualquer informação relacionada ao comprovante de Tempo de Serviço, implicará no cancelamento do documento apre-
sentado para contagem de tempo de serviço.

sendo considerado o período de trabalho anterior à aposentadoria.

5.2.11 – A falta da juntada da Portaria de Homologação da Aposentadoria ou a omissão da informação relacionada no item 5.2.10, implicará 
na desconsideração do documento apresentado para contagem de tempo de serviço.
5.2.12 – O candidato(a) inscrito após conferir os documentos originais com a cópia, deverá entregá-los em ENVELOPE IDENTIFICADO, 

fora do envelope;
6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO:

www.itapoa.sc.gov.br e no site da 
Secretaria de Educação: www.educaitapoa.sc.gov.br

-

7. DA SELEÇÃO:

8. DA PROVA DE TÍTULOS:
8.1 A prova de títulos consiste no fornecimento dos documentos de comprovação (quando houver): de 01 (um) diploma e histórico escolar 
de Pós-Graduação (especialização na área da educação), conforme Edital, e, o tempo de serviço na área da vaga ao qual o candidato se 

8.2 Os candidatos inscritos, deverão colocar as cópias de toda documentação comprobatória no ENVELOPE LACRADO, constando colado na 
parte de fora do envelope, uma cópia do Formulário de Inscrição, poderão entregar pessoalmente no endereço da Secretaria Municipal de 

 
das 08 h às 14 h, nos dias 02 de junho (4ª feira), dias 07 e 08 de junho (2ª e 3ª feira) (período de inscrição), respeitando o distanciamento 
social, o uso de máscara, aplicação de álcool em gel e a aferição de temperatura, cumprindo as regras da Vigilância Sanitária para combater 
a COVID-19 e Plancon Municipal.
8.3 O candidato que optar realizar a entrega da documentação pelos Correios deverá fazê-lo por SEDEX, até o dia 04 de junho de 2021 (6ª 
feira), para o endereço: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, nº 430, Bairro Centro, município 

 
8.4 O fornecimento dos documentos é de inteira responsabilidade por parte do candidato.
8.5 No ato de entrega da documentação, o candidato, deverá apresentar:
a) (uma) cópia do formulário presente no Anexo I deste Edital devidamente preenchido, que servirá para protocolo;
b) O envelope com 1 (uma) cópia do formulário presente no Anexo I deste Edital devidamente preenchido e colocado na primeira página, 
e no interior do envelope lacrado com as cópias dos documentos comprobatórios;
8.6 O candidato que não apresentar a cópia de protocolo do formulário presente no Anexo I deste Edital colado no envelope, não terá sua 
documentação recebida e protocolada.

-

8.9 Os títulos serão avaliados conforme a pontuação determinada no quadro abaixo:

Título na Área da Vaga Pontuação Pontuação Máxima
01 título de Pós-Graduação
Especialização na área de Educação

2,0 2,0

Tempo de Serviço
Comprovar o exercício, com o tempo total em dias, meses e 
anos de Atividades desenvolvidas na mesma função e mesma 
atribuição para a função que está inscrito.

0,025 (vinte e cinco milésimos) a partir do primeiro trimestre 
(três meses), ou 0,1 (um décimo) a cada (um) ano de traba-
lho, até no máximo 10 anos ou 1,00 ponto

1,0

9. A pontuação dos títulos não é cumulativa, sendo computado os pontos referentes a um CERTIFICADO com Histórico Escolar de Pós-Gra-
duação, em nível de Especialização.

-
teada, bem como os títulos que não se referem à área da função pleiteada.
11. Somente serão aceitos os títulos acadêmicos de programas e instituições devidamente reconhecidos e autorizados no Brasil. Os títulos 
estrangeiros precisam estar devidamente validados no Brasil, por instituição credenciada para tanto, acompanhados da devida tradução 
juramentada e autenticada.

13. O comprovante de tempo de serviço prestado no magistério deve conter data de início e término dos contratos: Estadual, Municipal, 
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14. A comprovação de tempo de serviço por meio da Carteira de Trabalho deverá ser realizada mediante as cópias das seguintes páginas: 
a) página contendo dados pessoais; b) página do contrato de trabalho com data de início e término; c) páginas das alterações do contrato, 
quando ocorridas.
15. DA SEGURANÇA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

seletivo, poderá proceder à autenticidade de documentos pertinentes, inclusive no momento da admissão dos aprovados.
16. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO

b) não apresentar os documentos exigidos por ocasião da admissão;
c) preencher o formulário de inscrição de forma incompleta, principalmente no item que trata da função.
17. DA CLASSIFICAÇÃO

17.3 Se houver o empate, dar-se-á preferência ao candidato de:

b) maior idade.
18. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS
18.1 É admitido pedido de recurso quanto:
a) ao indeferimento da inscrição; e

18.2 Os pedidos de recurso deverão ser interpostos por escrito pelo candidato, no prazo de até 2 (dois) dias, contados da publicação do 


  

18.3 O prazo recursal, se encerra às 14 h. O envio de recursos após esse horário implicará em perda do prazo.
18.4 É de responsabilidade do candidato o Recurso, não sendo admitidas a juntada de novos documentos e quaisquer prorrogações de 
prazo por eventual problema.
18.5 somente serão apreciados os pedidos de recurso expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justi-

o endereço completo para correspondência.
18.6 O pedido de recurso interposto fora do respectivo prazo não será conhecido, sendo observada, para cômputo de prazo, a data do 
respectivo protocolo.
19. CHAMAMENTO DOS CANDIDATOS:

www.itapoa.sc.gov.br para cada área/disciplina, conforme 
a necessidade exclusiva do Município de Itapoá.

da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC.

20.1 Ao candidato contratado será permitida a alteração de carga horária no período do contrato, desde que comprovada a necessidade por 
parte da Secretaria Municipal de Educação.
20.2 O candidato deverá apresentar-se no dia indicado pela Secretaria de Educação na Unidade Escolar para assumir as aulas. Passado o 

-
cindido.

-
veis.

cumprindo com suas atribuições, caberá a equipe pedagógica/gestor elaborar o(s) registro(s) em Ata com encaminhamentos/orientações 
num intervalo de tempo de 15 dias após a primeira Ata. Registrar no Sistema de Gestão Betha da Unidade Escolar e comunica a Secretaria 
de Educação. Caso seu aproveitamento não seja satisfatório, será rescindido seu contrato.
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

(3ª feira), podendo ser prorrogado conforme necessidade e decisão da Comissão, devendo o(s) candidato(s) consultar o site da Prefeitura 
de Itapoá www.itapoa.sc.gov.br, e o site da Secretaria Municipal de Educação, sendo: www.educaitapoa.sc.gov.br

-
cação de Itapoá.
22.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo da Secretaria Municipal de Educação, prevista neste Edital em 
consulta com a procuradoria jurídica do Poder Executivo.
23. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO:
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23.2 O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação divulgada através do site da Prefeitura para se apresen-

Uma Foto 3x4 (recente);
Cédula de identidade – RG (cópia e original)
Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original);
Título de eleitor (cópia e original);
Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
Comprovante Quitação Militar – carteira de reservista (cópia e original);
Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep (contendo número, série e data de emissão);
Número do PIS / PASEP;
Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);

Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pela constituição (prefeitura fornece);

Declaração de IRRF (imposto de renda);
Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);
Declaração de não ter sofrido Processo Disciplinar (prefeitura fornece);
Declaração de Bens e ou IRRF (prefeitura fornece);
Certidão de antecedentes criminais federal, estadual e municipal, atual (original);
Registro no órgão de classe atualizado (quando o cargo requerer);
Certidão de regularização do CPF (internet);

Tipagem sanguínea – Exame, carteira de doador ou declaração;
Laudo Médico;
Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá.
Comprovante escolaridade exigido edital para cargo (Diploma e histórico escolar) cópia e original
Demais documentos solicitados pelo setor de RH.

24. DA PUBLICAÇÃO E DO FORO

24.2 O Edital completo, estará disponível no site www.itapoa.sc.gov.br e no site www.educaitapoa.sc.gov.br da Secretaria Municipal de 
Educação.

Itapoá, em 31 de maio de 2021.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO Nº _______ – EDITAL Nº 025/2021 DE 31/05/21
PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Cargo: __________________________________________

NOME COMPLETO
DATA NASCIMENTO:
ESTADO CIVIL:
Nº DE FILHOS (MENOR DE 18 ANOS)
RG:
LOCAL EXPEDIÇÃO DO RG:
CPF:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
TELEFONE FIXO:
TELEFONE CELULAR:
TELEFONE RECADO:
E-MAIL OBRIGATÓRIO

seguinte providência:

Declaro que as informações acima são verídicas, declaro ainda que estou ciente das normas que regem o presente edital e que preencho 
todos os requisitos nele previsto.
Venho por meio deste, REQUERER,
A Inscrição para participar do EDITAL Nº 025/2021 NO PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NO CARGO DE ______________________________________.
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Nestes termos, pede deferimento.
Itapoá, ______ de ________________ de 2021
Assinatura do(a) Candidato(a)

JULGAMENTO PROTOCOLO Nº 1167/2019 - JOACIR DA SILVA RODRIGUES
Publicação Nº 3075386

Recurso administrativo Protocolo nº 1167/2019 - Joacir da Silva Rodrigues
Relatora: Tatiane Ketlin dos Santos

I) EMENTA

ITBI – VALOR DECLARADO NÃO CONSIDERADO - ARBITRAMENTO – O VALOR VENAL DO IMÓVEL ENCONTRA GUARIDA NO ART. 31 DA LEI 
MUNICIPAL 71/1994, CONSIDERANDO O VALOR CONSTANTE NO INSTRUMENTO DE TRANSMISSÃO E CESSÃO – ENTRETANTO O ART. 41 
DO MESMO DIPLOMA LEGAL PERMITE ARBITRAMENTO – §1º DO ART. 3º DO DECRETO MUNICIPAL 1244/2011 – RECURSO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos administrativos em que são partes o recorrente/impugnante Joacir da Silva Rodrigues e recorrido/
impugnado o Município de Itapoá/SC, em face do pedido de reconhecimento do valor venal do imóvel conforme a declaração.
ACORDAM, o Conselho Municipal de Contribuintes do Município de Itapoá, por votação unânime, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

JULGAMENTO PROTOCOLO Nº 2174/2019 - CARLOS ROBERTO FOGAGNOLO
Publicação Nº 3075389

Protocolo nº 2174/2019 - Carlos Roberto Fogagnolo
Relator: Ronivon Nascimento Batista

I) ementa
ITBI – FATO GERADOR – TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE DE BENS IMÓVEIS POR ATO INTER VIVOS – PROCESSO JUDICIAL DE ADJU-

de cálculo do MONTANTE atinente À CONSTRUÇÃO erguida no terreno apÓs a transmissão. O ITBI deve ser calculado sobre o valor dos 
bens efetivamente transferidos, posto que o fato gerador do imposto é a transmissão da propriedade dos bens.
Vistos, relatados e discutidos estes autos administrativos em que são partes a Recorrente/Impugnante Carlos Roberto Fogagnolo e Recor-
rido Impugnado o Município, em face de adjudicação por meio de processo judicial, com origem em contrato particular de compra e venda 
de imóvel.
ACORDAM, o Conselho Municipal de Contribuintes do Município de Itapoá, por votação unânime, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

JULGAMENTO PROTOCOLO Nº 2661/2017 - MARIA DOLORES MALLMANN
Publicação Nº 3075379

Recurso Administrativo nº 2661/2017 - Maria Dolores Mallmann
Relator: Ronivon Nascimento Batista

I) ementa
ITBI – BASE DE CÁLCULO – base de cálculo VALOR VENAL – VALOR DE VENDA CONSTANTE NO DOCUMENTO DE TRANSMISSÃO – PRESUN-
ÇÃO RELATIVA – AFASTAMENTO – QUANDO O VALOR DA TRANSAÇÃO FOR SUPERIOR AO DECLARADO MEDIANTE AFERIÇÃO PELO ÓRGÃO 

do ato administrativo vinculado, salvo prova em contrário pelo contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos estes autos administrativos em que são partes a Recorrente/Impugnante Maria Dolores Mallmann e Recorrido 
Impugnado o Município de Itapoá, com base em escritura de compra e venda de imóvel urbano.
ACORDAM, o Conselho Municipal de Contribuintes do Município de Itapoá, por votação unânime, NÃO PROVIMENTO AO RECURSO.

JULGAMENTO PROTOCOLO Nº 389/2017 - CRISTIANE DO ROCIO VENSKI SCARPIM
Publicação Nº 3075372

Recurso Administrativo nº 389/2017 - Cristiane do Rocio Venski Scarpim
Relator: Ronivon Nascimento Batista

I) ementa

ITBI – BASE DE CÁLCULO – base de cálculo VALOR VENAL – VALOR DE VENDA CONSTANTE NO DOCUMENTO DE TRANSMISSÃO – PRE-
SUNÇÃO RELATIVA – AFASTAMENTO – QUANDO O VALOR DA TRANSAÇÃO FOR SUPERIOR AO DECLARADO MEDIANTE AFERIÇÃO PELO 
ÓRGÃO TRIBUTÁRIO EM PROCEDIMENTO/ÇÃO FISCAL ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE ARBITRAMENTO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos administrativos em que são partes a Recorrente/Impugnante Cristiane do Rocio Venski Scarpim 


